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as atividades necessárias estiverem completas. Para empréstimos específicos, o montante 
capitalizado é o efetivamente incorrido sobre tais empréstimos durante o período, deduzidos 
de qualquer receita financeira decorrente do investimento temporário dos mesmos. Para em-
préstimos genéricos, aplica-se a taxa ponderada dos respectivos custos sobre o saldo vigente, 
aplicando esta taxa sobre o valor do ativo em construção, sendo esta capitalização limitada 
ao valor recuperável do ativo.
Provisões para contingências: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de um evento passado, cujo 
valor possa ser estimado de maneira confiável sendo provável uma saída de recursos. O 
montante da provisão reconhecida é a melhor estimativa da Administração e dos assesso-
res legais, baseados em pareceres jurídicos sobre os processos existentes e do desembolso 
exigido para liquidar a obrigação presente na data do balanço. Quando a provisão envolve 
uma grande população, a obrigação é estimada ponderando todos os possíveis desfechos 
pelas suas probabilidades associadas. Para uma obrigação única a mensuração se baseia no 
desfecho mais provável. 
Outros direitos e obrigações: Demais ativos e passivos circulantes e não circulantes que 
estão sujeitos a variação monetária ou cambial por força de legislação ou cláusulas contra-
tuais, estão atualizados com base nos índices previstos nos respectivos dispositivos, de forma 
a refletir os valores na data das demonstrações financeiras.
Imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto de renda e contribuição 
social corrente é calculada com base no lucro tributável e na base de cálculo da contribuição 
social, de acordo com as alíquotas vigentes na data do balanço. Sobre as diferenças tempo-
rárias, prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social são constituídos impostos diferi-
dos. Os ativos e passivos diferidos são registrados nos ativos e passivos não circulantes. Os 
impostos diferidos serão realizados com base nas alíquotas que se espera serem aplicáveis 
no período que o ativo será realizado ou, o passivo liquidado. Tais ativos e passivos não são 
descontados a valor presente. Os prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social 
podem ser compensados anualmente, observando-se o limite de até 30% do lucro tributável 
para o exercício. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferido são revisados a 
cada encerramento de exercício e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja 
mais provável. 
De acordo com o art. 15 da Lei 11.941/2009, que institui o Regime Tributário de Transição 
(“RTT”) de apuração do Lucro Real, a Companhia considerou a opção pelo RTT aplicável ao 
biênio 2008-2009, por meio do envio da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - 
DIPJ 2009, relativo ao ano- calendário de 2008. A partir do ano-calendário de 2010, a adoção 
ao RTT passou a ser obrigatória. 
Plano de aposentadoria e pensão: A Companhia possui plano de aposentadoria e pensão, 
sendo este contabilizado conforme sua classificação, contribuição definida ou benefício de-
finido. O plano de contribuição definida é aquele que a Companhia paga contribuições fixas 
a uma entidade separada, não tendo a obrigação legal ou não formalizada de pagar contri-
buições adicionais se o fundo não possuir ativos suficientes para pagar todos os benefícios 
devidos. Já o de benefício definido compreende todos os planos que não sejam classificados 
como contribuição definida.
A contribuição da Companhia para o plano de contribuição definida é reconhecida na de-
monstração do resultado como custo e/ou despesas com pessoal, sendo que nenhum ativo 
ou passivo é reconhecido.
O plano de benefício definido tem sua contabilização baseada em avaliações atuarias sendo 
o valor presente das obrigações calculado pelo Método Unitário Projetado. A Companhia se 
utiliza de atuários qualificados independentes anualmente.
Receita líquida de vendas: As receitas de fornecimento de energia elétrica são mensuradas 
com base no regime de competência, sendo reconhecida no momento em que os riscos e 
benefícios são transferidos, ou seja, no momento da entrega da energia. Assim, inclui a quan-
tificação estimada do fornecimento de energia elétrica da última medição (emissão fatura) até 
o encerramento das demonstrações financeiras. 
Registro das operações de compra e venda de energia na CCEE - Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica: As compras (custo de energia comprada) e as ven-
das (receita de suprimento) são registradas pelo regime de competência de acordo com as 
informações divulgadas pela CCEE, entidade responsável pela apuração das operações de 
compra e venda de energia. Nos meses em que essas informações não são disponibilizadas 
em tempo hábil pela CCEE, os valores são estimados pela Administração da Companhia, 
utilizando-se de parâmetros disponíveis no mercado.
Receita e custo de construção: O custo de construção das obras relativas a distribuição 
de energia elétrica, é baseado na percentagem completada da obra, sendo determinada com 
base nos custos incorridos até a data. Não existe margem de lucro, assim a receita de cons-
trução é igual ao custo de construção.
Receitas e despesas financeiras: As receitas financeiras referem-se principalmente a re-
ceita de aplicações financeiras, variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado e ganhos nos instrumentos de hedge que são reconhecidos 
no resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado por meio do método de juros efeti-
vos. As despesas financeiras abrangem principalmente encargos, variação cambial e variação 
monetária sobre empréstimos e financiamentos, variações no valor justo de ativos financeiros 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado e perdas nos instrumentos de hedge que 
são reconhecidos no resultado. Os custos dos empréstimos são reconhecidos no resultado por 
meio do método de juros efetivos.
Informações sobre quantidade de ações e resultado por ação: O resultado básico por 
ação deve ser calculado dividindo-se o lucro ou prejuízo do exercício (o numerador) pelo nú-
mero médio ponderado de ações em poder dos acionistas, menos as mantidas em tesouraria 
(denominador). 
Demonstrações de valor adicionado: A Companhia elaborou demonstrações do valor 
adicionado (DVA) nos termos do pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado, as quais são apresentadas como parte integrante das demonstrações financeiras 
conforme práticas contábeis adotadas no Brasil aplicável às companhias abertas, enquanto 
para IFRS representam informação financeira adicional.
Novas normas e interpretações ainda não adotadas: Diversas normas, emendas e in-
terpretações IFRSs emitidas pelo IASB (International Accounting Standards Board) ainda não 
entraram em vigor para o exercício encerrado em 31/12/2011, sendo elas:

• Emenda da IAS 01 - Apresentação das Demonstrações Contábeis (CPC 26 - R1): Conceitos 
e forma de apresentação dos resultados abrangentes. Vigência 1/7/2012;
• Emenda da IAS 12 - Tributos sobre o lucro (CPC 32): Recuperação de ativos mensurados 
pelo valor justo. Vigência 1/1/2012;
• Emenda da IAS 19 - Benefícios a empregados (CPC 33): Ganhos e perdas atuariais imedia-
tamente reconhecidas em outros resultados abrangentes. Vigência 1/1/2013;
• Emenda da IAS 27 - Demonstrações Financeiras Consolidadas (CPC 36 - R2): Estabelece 
a contabilização e divulgação de investimentos em subsidiárias, joint ventures, e coligadas 
quando uma entidade optar, ou for exigida pelos regulamentos locais, apresentar demonstra-
ções financeiras separadas. Vigência em 1/1/2013;
• Emenda da IAS 28 - Investimento em Coligada e em Controlada (CPC 18): Prescreve a 
contabilização de investimentos em associadas e estabelece os requisitos para a aplicação do 
método de equivalência patrimonial quando contabilização de investimentos em coligadas e 
joint ventures. Vigência 1/1/2013;
• Emenda da IAS 32 - Instrumentos Financeiros: Apresentação (CPC 39): Apresentar reque-
rimentos para compensação de ativos financeiros e passivos financeiros. Vigência 1/1/2014;
• Emenda da IFRS 7 (emitida em outubro/2010) - Instrumentos financeiros: Evidenciação 
(CPC 40): Divulgação das informações que permitam aos usuários entender a relação entre 
os ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos na sua totalidade e os passi-
vos associados e avaliar a natureza e os riscos associados com o envolvimento contínuo da 
entidade com o ativo financeiro desreconhecido. Vigência 1/7/2011;
• Emenda da IFRS 7 (emitida em dezembro/2011) - Instrumentos financeiros: Evidenciação 
(CPC 40): Estabelece novas divulgações a respeito de compensação de saldos de ativos e 
passivos financeiros. Vigência 1/1/2013;
• IFRS 9 - Instrumentos financeiros: Reconhecimento e Mensuração (CPC 38): Mantém mas 
simplifica o modelo de mensuração mista e estabelece duas categorias de mensuração para 
ativos financeiros: custo amortizado e valor justo. Vigência 1/1/2015;
• IFRS 10 - Demonstrações Financeiras Consolidadas: Modelo único a ser aplicado na análise 
de controle para todas as investidas. Vigência 1/1/2013;
• IFRS 11 - Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto: É extraído da IAS 
31 (CPC 19) as entidades controladas em conjunto, em que, embora haja veículos separados, 
essa separação não é efetiva por alguma razão; e, as entidades que não se enquadrem como 
uma operação conjunta, deverão ser contabilizadas pelo método de equivalência patrimonial 
e não é mais permitida a consolidação proporcional. Vigência 1/1/2013;
• IFRS 12 - Divulgação de investimentos em outras entidades: Requerimentos de divulgação 
para entidades que possuem participações em subsidiárias, joint arrangements, coligadas e/
ou entidades não consolidadas. Vigência 1/1/2013;
• IFRS 13 - Mensuração do valor justo: Estabelece critérios de mensuração e divulgação do 
valor justo quando for requerido ou permitido por outros IFRS. Vigência 1/1/2013;
O CPC ainda não emitiu pronunciamentos ou revisões equivalentes às IFRS/IAS acima ci-
tadas. A adoção antecipada destes pronunciamentos está condicionada a aprovação pré-
via em ato normativo da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A Companhia não esti-
mou a extensão do impacto destas novas normas em suas demonstrações financeiras.
Reclassificações e correções: Algumas reclassificações e correções foram efetuadas para 
melhor apresentação das demonstrações financeiras comparativas, conforme o CPC 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro.
Demonstrações dos resultados abrangentes: As demonstrações dos resultados abran-
gentes não estão sendo divulgadas, uma vez que a Companhia não apurou transações que 
envolvam registros em outros resultados abrangentes que impactam o resultado do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2011 e 2010.

5. ICPC 01 - CONTRATOS DE CONCESSÃO (IFRIC 12)
Em 22/12/2009 foi aprovada a Deliberação CVM nº 611/2009, que delibera a ICPC 01 - 
Contratos de Concessão. 
O escopo da ICPC 01 abrange contratos de concessões de serviços públicos de entidades 
privadas, onde o poder concedente tem o controle sobre os ativos relacionados a concessão. 
O poder concedente controla os ativos quando esse:
a) Controla ou regulamenta quais serviços o concessionário deve prestar com a infraestrutu-
ra, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e
b) Controla qualquer participação residual significativa na infraestrutura, no final do prazo da 
concessão.
Assim, segundo a ICPC 01, as concessionárias têm 2 atividades:
a) Construção: o resultado é reconhecido proporcionalmente à execução da obra, de acordo 
com o CPC 17 - Contratos de Construção; e
b) Operação e manutenção: A receita é reconhecida de acordo com o CPC 30 - Receitas, no 
momento em que os riscos e benefícios são transferidos. Os gastos com manutenção são 
reconhecidos como despesas e, com ampliação capitalizados.
A ICPC 01 define o modelo de contabilização, conforme quem remunera o concessionário:
a) Usuário: Aplica o modelo do ativo intangível, onde os bens da concessão são reconhecidos 
como tal, representando o valor justo do direito de cobrar os usuários. Este ativo é amor-
tizado durante o prazo de concessão, pela maneira que melhor represente o consumo dos 
benefícios econômicos;
b) Poder concedente: Aplica o modelo do ativo financeiro, onde os bens da concessão assim 
são reconhecidos. O ativo financeiro representa um direito incondicional de receber pagamen-
to do poder concedente, e mensurado de acordo com o CPC 38 - Instrumentos financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração; e
c) Usuário e poder concedente: Utiliza o modelo misto, onde os bens da concessão são reco-
nhecidos como um ativo intangível e um ativo financeiro.
5.1. Adoção da ICPC 01
As concessionárias de distribuição de energia elétrica são remuneradas de 2 maneiras:
a) Direito de cobrar os usuários pela energia consumida (fatura); e
b) Indenização dos bens reversíveis ao final do prazo da concessão.
O direito de cobrar representa um ativo intangível e a indenização um ativo financeiro. O ati-
vo financeiro deve ser reconhecido pela melhor estimativa do valor justo da indenização, e o 
valor residual (a diferença para o saldo total bifurcado) seria o ativo intangível.


